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PROCU RAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, 

Oec{lia IziÁ6rio Pereira, rasiieira, iesquitaa, costu-

• 	reiraover1oquista,resie.teeoiCil±&aarua TJirí 

s<.X.  

nomeia(am) e constitui(em) os Drs. Benedito Estevam de Matos e Jeovali 
Bonifácio da Silva, brasileiros, casados, advogados, inscritos na Ordem dos 

• Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.° 8  3.950 e 1.920, CPF 003.478.331.87 

e 101.397.291.00, respectivamente, com escritário profissional à Av. Anhanguera, 

3.272. 2.° andar, sala 211, centro, nesta Capital, aos quais outorga(am) os poderes 

para o foro em geral, para a defesa e promoção dos direitos do(s) outorgante(s), 

onde se apresentarem com o presente instrumento, e, especialmente, para POP.2. 

re 	ço eciiaioria TraoaL'iista contia rapp Coníec- 

ç6s . 

° lie 

siate anato. Sao v1±iO3 to1os os DoIeres iworessos / 

o presente ian.ato. X.X.X.X.i.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

x 

............................ - ............. -------... — ....... - ......... ; podendo, ainda, 

no desempenho deste mandato, disistir, transigir, firmar compromissos e acordos, 

receber e da tação, e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente. 

4Goiânia(GO) , 07 de janeiro de 1.982 
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c€FrnDO DE NASCIMEN 

('FRTIF!CO que do lk'roA rs. 	Fl. 	i7Sob on. 6 . 87 4 
consta o registro do nascimento de: 

ocorrido aos: 

	

24y/ 	 rj 
TRINDADE Esta d0 deG0j. 

ç QQQ 	h de sexo .fl1fl1flp 
Filho dc: JÇS1BF'PQ PRET PA 

e de:. 	CCJLIA 
Nascidaaos: :x:x:x:x:x::x.x:x:x:x. 

- 	 Casadosem Trindade.... Grj 
---- 

Residentesern,jj 	•muriçin 
Avós pater nos 	1aao A 1 0113o Pereira e 

ra 
AvósmaternosE14jJ drp Rflei rr .e 
Foi declarante slnEjf$. Bert Pei r(jj 
E testcrnunj 

erl 	arça deMt-ura 
--- 

Obs: Feito o registro cm: .0.4_j  

J 

	
O referido é vetdade e dou fé 	 -• 

Ofjc ia] do 

2228 

- 

- 	 í 

rin 
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Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na lndústr la 
de Confecção de Roupas no Estado de Golós 

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Snr. Mini8tro do Trap e 
Previdência Social, por Decreto N.O 727.634, em 16 de gôsto de 1949 / -' Gc4'iA 

Av. Tocantina N.° 728 - Fone 6-3217 - 	Caso do Trabalhador «
) GOIÂNIA— GOiÁS 	 \73O p  

CONVENO O COLETIVA DE TEABALHO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram o Sindicato 
dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na Indústria de Confecçes' 
dc Roupas no Estado de Goiás, o Sindicato das Indústrias de Alfaiatarias e Con 
f'ecç6es de Roupas para Homens no Estado de Goiás e a Federaço das Indústrias do 
Estado de Goiás, mediante as cláusulas e condições sequintes: 

o 

1 - DOS REAjUSTES E DOS AUMENTO.S SALARIAIS 

Cláusula l- - Os reajustes salariais da Categoria serSo concedidos semestralmen 
te, de conformidade com o art. 1 9  da Lei n9 6.708, dc 30 de outubro de 1979, ou 
seja a 12  de março e 1 2  de setembro, obedecendo a variaço do Indice Nacional' 
de Preços ao Consumidor.  
Paraqrafo inico - O reajuste salarial a ser efetuado em 12  de março de 1.981,sc 
rá de 46.1% ( Quarenta e Seis ponto um por cento ), tendo como base, os salários 
resultantes do último reajuste semestral, compensados os aumentos espontâneos 
concdidos pelas empresas, ap6s l de setembro de 1.980. 

Cláusula 2 - De conformidade com o art. 22,  1, II e III, da Lei n2 6.708/79, e 
a presente Convcnço Coletiva de Trabalho, o salário da Categoria sofrerá um 
reajuste, variando o fator de ap1jcaço da seguinte forma: 

Quem recebe até 03 vezes o valor do maior salário mínimo, o reajuste será de 
50.71% 

Quem recebe entre 03 a 10 vezes e valor do maior salário mínimo,o reajuste 
será de 46.1%, adicionando ao toti o valor de :r 800,60 

Quem recebe entre 10 a 15 vezes o valor do maior salário mínimo, o reajuste' 
será de 36,88% adicionando ao total o valor de 'LY$ 6.137,90 

Os deais itens acrescentados, ao art. 29 da Lei n9 6.886 de 10 dc dezembro' 
de 1980, nc so etinidos por salário de trabalhador desta Categoria. 

Cláusula 	- Aláa ia ccrreço autoe.átic: ãos salários da Catesoris, decorrente 
da Cci 6' .701/79, fica estabclecidc cue o fator dc produtividade a ser considera 
do, ser da 04% ( oustro por cento ), e será concedido a título dc aumento sala 

todos os trabalhadores icst Cate(Toria, excto s evailiares de costure e 
axiares iniciantes cujo fator di roàutivãadc ecrá de 011 ( três por Cento) 
e 02% ( dois por cento ), respectivaucate. 

- O fator de produtividade ia au':ilir inicicute passará dc 2% ( dois por 
cnto ) para 3% ( três por cento ), aiós 06 ( seis  ) meses dc serviços prestado' 
s mesma empresa, ou seja, no setimo mes. 

C. - Considera - se au:zilimr iniciante, para efeito da ap1icaço do fator dc 
produtividade, o empregado admitido na empresa para aprender a profiss.o. 

Tláusuls 45 - As empresas pegarl.o aos empregados euc trabalham com máquinas Ovei' 
lOcue s', cc:adeira Cepsoici, alám dos reajustes e aumentos salariais previstas 
as presente Comvenço, adicional dc 10% ( dez por cento ), aplicados sobre a iv, 
mrneraço normal da costureira 

Cláusula 
l'ilS dores 
ie março 

- Por força da presente Convenç.o, o salário Drofissional dos 
da Categoria passará a ter os seuinten ,alorcc mínimos a partir 

o  
0CL,ul  

1 	 / 	 - 

trEba 
do 19 

II 
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dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores 
de Confecção de Roupas no Estado de Goiás1  

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Exmo. Snr. Ministro do T4 
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11 
Sindicato 

ri 

1 - Trabalhadores em Indústria dc ConíTecçes: 

Uverioquista  
Fechadeira  
Costureira  

a) Passadeira 	- 
e) Auxiliar de Costura 
L) Auxiliar Iniciante 

Er 9.073.04 
9.073.04 

crS 8.248.22 
cr 8.248.22 
Cr$ 7.898.70 
Cr 7.822.02 

2- Trabalhadores cm Indústria de Alfaiatarias: 

O vale-base de Smooking que era de CrS 1.337, 24, passará a ser de Cr$ 2.096,00, 
por 'unidade confeccionada. 	 -- 

.ralc_base dc aiet6 que era 
por -unidade confeccionada. 

O vale-base dc Colete que era 
undadc confeccionada. 

O vale-base de Calça que era 
unidade confeccionada. 

Cláusula 6 - Os empregados que tiverem salários fixos, os que receberem por 
mas, quinzena ou semana, e os que receberem salários por tarefa ou peças Leitas 
( pecistas  ), não abrangidos nas cláusulas anteriores, tambári terão os reajustes 
e aumentos salariais previstos na presente Convenção e na Lei 6.708/79. 

Cláusula P - O repouso semanal remunerado dos empregados que recebem salário 
por peça ( pecista  ), consistirá no acróscimo dc 1/6 ( um sexto ) sobre a impor 
tncia total de sua produção na semana. 
1 - O repouso remunerado obrigatório nos feriados civis e nos religiosos, pa 

ra efeito dc cálculo do valor a pagar, obedecerá o disposto na cláusula anterior. 
2 - Os empregados que receberem por peça ( pecistas  ), quando solicitados pe 

l. empresa, tiverem cue exceder o limite legal ou convencionado dc duração 	de 
trabalho rara atender a realização ou conclusão dc serviços inadiaveis, ou cuja 
inc::ccução io:sa acarretar prejuízo manifesto, nos termos do art. Cl, da CLT, 
terão a remuneração acrescida em 20/ ror hora suplementar trabalhada. 

Clu•l. 6 - :a diferenças salariais, dcvida por força da presente Convenção, 
pagas atá 30 ( trinta  ) dias apás a Convenção ser firmada pelas partes. 

O não pagariento na data prevista sujeitará o empreqador, ao rasamento de jua'od' 
de -  mora e correção monetária. 

T ' 	A fl fl ' 	T 	( 	 - " 	 fl -- -,- - - - - 	 1 	 . 

Cláusula 9 - São abrangidas pela presente Convenção todos os trabalhadores re 
presentados pela entidade profissional convencntc, inclusive os inorganizados e 
os empregados cri Indústrias de Confccçcs dc Coupas para Ccnl:oras e Crianças, e:: 
ceto o office-boy. 
i*aráqrafo único - As empresas sue venham a se oreanizar, na vicrncia da presente 
Convenção, ficam sujeitas ao cunrrimento dzs obrieaçes ajustadas neste instru-
mento coletivo, ou em acordo salarial dc natureza cconâmica, que vierem a s e r 
rosteriormente firmado. 	 - 

III - DOS D: 5 C01.:TO 	:O:::A D rAGA:::;TO 
	

/, 	--- 

dc Cr$ 1.113,90, passará a ser de r$ 1.746,00,' 

de CrS 48,36, passará a ser de rS 750,00, por 

de Cr$ 156,33, passará a ser de Cr$ 246,00, 	por 



Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na Indústria \/ 

Fundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecdo pelo Exrno.Snr 
Prevêna Social 	Decreto No 727634 0m 

 

16 : 

Tr:baihado, 

Cláusula 10 - Do primeiro saluio de cada enDreqado, sinica1izado 	ser 
desoontada a impotia de Cr$ 2Q0,00 ( duzent6s cruzeiros ) que será recolhida' 

diretamente ao Sindicato dos empregados, no máximo 30 ( trinta  ) dias ap6s 	o 
desconto, isso no primeiro ms em que vigorar a presente Convenço. 

T 1Q - Para os empregados admitidos sp6s 01.03.81, o desconto será feito no pri 
melro salário recebido. - 

29 t n  caso de nora ou descumprimento da cláusula 9 ( nona  ) ou seu parágra 
Lo 19, os descontos sofrero um aumento de 20% ( vinte por cento ) por rns de 
atrazo, sob a responsabilidade da empresa. 

Cláusula ll - As empresas descontarão mensalmente dos salários dos empregados' 
as me'-salidadcs associativas devidas pelos trabalhadores sindicalizados ao seu' 
rcspQtivo Sindicato, e as multas eleitorais sindicais previstas na 1egislaço' 
vigente. 

1 - Os descontos das contribuiç05 associativas serão feitos men salmente, 
uma vez o Sindicato interesado remeta ao empregador, ate o dia 22 de cada mes, 
a re1aço nominal de sindicalizados, mencionando os valores das mensalidades e 
o ms da competência. 

empresa recolherá obricatoriamente, no Sindicato interessado, as verbas 
descontadas, ató o último dia do ms sequinte ao do desconto, devolvendo os re 
cibos daqueles empregados que tenham sido desligados da empresa indicando as ila 
zoes do afastamento, para que a entidade possa acompanhar a CVOiUÇO mensal do 
ecu quadro associativo. 

39 - Quando o eriDregado sindicalizado se afastar do emprego por motivo de 
doença, acidente do trabalho ou prestaço do serviço militar, a empresa comunica 

o retorno do empregado ao serviço, a fim de que a entidade possa colocar o 
nome do associado na relação subsequente. 
T 4 - Quando houver e1eiço sindical, o Sindicato relacionará o nome dos falto 
sos, encaminhando a competente ro1aço ao empregador para efeito dc desconto da 
multa eleitoral, regulada Portaria M.T.B. n2 5.457/74, respondendo o 2indicato' 
por qualquer rcc1amaço. 

52 - As contribuições assistenciais sero desconrsdas, cosplsarinaantc, dos 
salários dos empresados, sindicalizados oun3o, inclusive dos inarganizados,uma 
vez sejam elas reculamentadas em Dissídio Coletivo ou Convenç2o Coletiv de Tra 
b - 1}--,  o Lace ao disposto nos articos 462 e 513, da CL?, observados os prazos 	e 
condiçes estipuladas nos respectivos instrumentos coletivos de trabalho. 

IV - DA FSTABILIDADC DAS 022TA11153 
Cláusula l2 - Fica garantido o direito dc estabilidade no emprego, cri favor 
das gestantes, ató 30 ( trinta  ) dias após o tármino dE- licença renumerada, 
que se refere o art. 392, da CL?, nos partos normais e nos abortos nho criminoso. 

V - DOS ATESTADOS IDIOO5 
Cláusula l3 - As empresas accitaro atestados módicos ou odontológicos, forneci 
ão por facultativos do Sindicato aos representados da entidade, uma. vez mc 
possua, a criDrogedora, convnioe com os órgos Prc idenciários. 
FarácTrafo único - O atestado poderá ser fornecido em duas vias, ficando 	sri 
maara com o empregador e a segunda com a entidacie sindical corresponuenLc L  para 
fcito de controle e evitar dúvidas Luturas. 	 // 7 

VI - DAS DISPE SAS 	103 ABOCOS  

------- 

a 
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Cláaula fI - 
As empresas dispensarão os empregados estudantes iaa hora antes 5  

do tórmino do expediente, nos dias que o estudante tiver que fazer prova, des - 

dc 'uo o interessado apresente testdo comprobatório do Cológio ou Faculdade 
ondc estuda, sem perda do dia ou hora no trabalhada. 

iáusula l5 - As empresas dispcnsaro os empregados que ocupam cargo eletivo 
na diretoria do Sindicato, sem prcjuzo de suas horas de trabalho, quanto 	coa 
vocados pelo Diretor Presidente para decidirem assuntos dc interesse d Cateco-
ria, desde que o horário da reunião coincida com o horário de trabalho do cmpra 

qado. 
pax'ácïrafonico - Para fazer jus 	dispensa, o empregado deverá avisar a empresa 

com anteccdncia de 24 ( 
vinte e quatro ) 

horas, e fazer posterior comprovação, 
Dela entidade profissional, de que a ausência do Diretor resultaria em 

nrcjuízo para o Sindicato. 

Slusula lC - AS empresas concederão aos empregados, abono das secuintes faltas, 
e por o ( 

três. 
 ) 

dias consecutivos: 
a) alecimcnto do cônjuse, ascendente, descendente, irmão ou peasol. n. viva ' 

sob dsp dncia coonmica do empregado, devidamente declarado na Carreira do 
Crabalho e ?revidncia ocial. 
5) Abono dc 04 ( 

cuatro 
 ) 

dias consecutivos no caso de casamento do ampregado. 

- DO: DSFCITCS O D:A.003 	TIDADII oo::oo 

Cláusula l7 - As nmnrcszs forneccro mensalmente aos seus emorcoado:, conrovam 
te de Das3aento dc salarios, constando o nomc da O:lT)i'Sar e dc enorcsado, bem co 
no a descriminaço das verbas pocas e dos dcsconos feitos. - a 

. 	 ------- 

cláusula iB - As empresas pana-.ro aos seus empregados, os direitos oriunI

IIi ~L 

 
cscisho contratual, inpreterve1mente, na data do vencimento do aviso pró 

?arqrTfo 	1co - A emoresa que no cumprir o estipulado na cláusulr 
deverá pasar o salário do emprcco, atá o efetivo pagamento dos direitos  
d o s- da reocisbo contratual. 
ZL 	 - 

Cláusula 	 àc -:cro afinar mc local di trahal1o, tabela dc preços 
dc cada oDcraço da: reças confeccionadas, quando e pagamento dc 'salário for 
feia base do rroduço. 

Cláusula 20 - As empresas devoro afi-:ar es: local apropriado, o: ari:cs dc coa 
vdcaço de Asser.:blóias Gerais feita pelo Sindicato profissional, desdo mac ci: 
tremaes com aiitccedncia de 0 

( 
trás 

 ) 
dias úteis. 

Cláusula 21L - A caiares a sue c::icrir o uso obriqatorio de uiliicnsac :10 vc:timcato 
de seus emarogados, tero obriçstorisaicmto que fornecE-los, tanto ror orça di 
Convenço, como por força. dc Lci. 

Cláusula 22 - A ctidadc sindical profissional £oracccr .s cmprcan: .:inc,úizs 
i presente Convenço, circulares, modelos de gaia: para recolhir.:cnto di cetribdi 
çes, devendo ainda orientar os empregados polo má::imo respeito : coa Jiçdc: 
contratuais. 

u';qrafo único - Os empregados .erero respeitar as coadiçcs estipaiadi: n 
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Fundado de Julho 
a!p 	e:re:c0 	

c xm 	nr 	
tr:e abaho  

Av. Tocantins N.° 728-Fone 6-3217-" Cosa do Trabalhador 

FLSOS 

VIII - DIS?OSIÇE GLNAE 
Clusu1a 23 - Quando houver dúvidas sobre a interpretação desta Convenção Cole 
tiv'a (ie Trabalho, ade Acordos Normativos avençados, as entidades convenentes 
poderão trocar correspondências, respeitado o disposto no parágrafo único desta 
cláusula. 
ParáaTafo único - As partes deverão responder às correspondâncias no prazo de 
lo ( dez  ) das, valerco, no silencio, como desinteresse cOrclilaÇaO, artes 
do ingresso de Ação deCumrimento, perante a Justica do Trabalho. 

Cláusula 24 - È a Tustica do Trabalho comDetente para aDraclar toda e caaimeY 
reciamaçao trabalhista oriunca cia aplicaçao cesta Convençao, se3a o postulante' 
o próDrio interessado ou seja substituto processual, face ao artigo 872 e 	seu 
par -'afo único, da CLT, e ainda no disposto do art. 625 do mesmo diploma 	le 
cTal, e normas ajustadas nesta Convenção. 	 - 

Clausula 25 - A presente Convenção terá vigência de 01 ( hum  ) ano, a iniciar-
se em 1 2  de março de 1.981, até 28 de fevereiro de 1.982. 

- 	 Goiânia, 01 de março de 1.981 
INDICAlO DOS OLICLAI 5 ALE AIATES, COSTUPEINAS E TU -LEADONES NA IUDJ STNIA DL 

COJECçE:S DE NOUPS iC EShDO DL E ..o1rS 

\\'\ 	
- 

CiLLNO rELICIANO TDE OL±vLINA 	 JEOVAN BUbIFÂCIO i)A SILA 
Presidente 	 Socretário 

LINDICATO LAN INDúSTRIAS DE ALFAIATARIAS E CONFECÇO D OLFAS PANA HOEIENS NO 
80 -DO DL Gol S 

1 	 / 	 - 

:osú I:o 	 iCi i::-s E 

	

?residente 	 Secre 

iEDE:O DAS INDúSTRIAS NO ES TALO DL 

ALDO DO NELO ROCHA 	 r. JOSÉ AQJING PONTO / 
cess. TuTjdjco 	 Preidente 	/ 

R 	Ti1RO 	 7 
A 	 Tr:batho 	 ; 

Zk 

- 	 :°; 	
o n s 	ogia 

4' 	A 



T.IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SLIQ Ik L)ISTRIBUIÇO 

CRTID?O 

Certifico dou f que contin a ore s2nte ação rec1ar 
t&ia: 

• 	 T? 'e lauaas:í,t ítç 

Instrirento e rocuraco: 

''o1has c'e ocirntos ir:Ç 

PS 

• ____ 
r'rIFIcr) airv'a mi, 	sta -ata, foi  

iSti1a nara '  °: Junta "e co llaro Jiicmnto e "oinia, 
o n° 	5 / 1 ,conforre 7'taiwra'a no livro re tsri1 iiI 

çon9 

r'irn tar*pi 'u 'oi ' -'e Lcina' a rlata 
?e 

zação ia audinda mau ra1,nn o inressar.o ficao 2n •  

Goinia, 	 "e______________ 

cn 

CFefe 'o è-tor f'e rj tViao ( 	ito '- anr'ao 

VJHrrA t 

1. 
	 Jf 

ULt 	

1 2 ASR 132 

Cnna -- 

OF-1.5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

1 N T 1 M A Ç Ã O 	N 9 	 2253182 
çroc: 93/2 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 
por: 

- 	 TC' 

- 	Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
1& Junta de Conciliação e Julgamento, na fv. Gois n2 382 22 

nnr Cen±ro 	 , as 	5n 	- 	e 
Qinguntc 	 ) horas do diag - 

do m6s de Jm-iJ-, 
para a audiência relativa 	reclamação acima referida. 

, ocasic 
em que •3  deverá ofer'cer a sua respcsta, pena de reve1ia 

in anexo, c6ia de reólamaçaC. 

iB JOJUD:O4.O6.82 ot.225/82_- 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
ITt- 	CONFCÇ3 L:. 	 DO SEED 	 0C 923/82 
Av. 85 n2 855 - 3. 1€ 
Nesta 	 DESTINATÁRIO 	- 

?r: CcNF'O - -ES LTDA 

- ENDEREÇO 

- 	 Àv. 85 nQ 855 - S. Pedro Lud  

CIDADE 	 ESTADO 

Go. 	Nesta 

- RECEBI DO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

	

* ) 	 )2 

IN-2 .1 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de -oni 

ATA DE AUD]INCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 923/8-. 

Aos 04 dias do ms de junho 	do ano d.e 1.982, 

s 09:50 horas, em sua sede, reuniu-se a 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de oi9nia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Ilaton Teixeira de zevedo lilho 	 -, presentes 

os srs. Daniel Viena 	Vogal repre- 

sentante do empregadores e pedita T.;ominos Bezerra 

Vogal representante dos empiegados, para Instruçao e Julgamento da reclamaço 

a j u i z a d a p o r cBCftL iziDio IBfl 

contra TTÀBII COBF C9S LTDJ - Lz'BLiL'TKA LITID BINTO 

relativa a Lviso, 13 2  sl.,frias,sa1.retio,etc. 

no valor de Cr$ 103.358 9 23 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas, digo, pre 	apenas o advogado do 

recte, Sr. Benedíto Estevan de Matos. 

A seguir, ausente o recte, resolveu a Junta arqui- 

var sue reclanaço na forma legal. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr4.860,0O, calcu 

ladas sobre Crl03.358,23, valor dado a causa, dispensadas. 

Encerrou-se aaudiencia. 

níi A 

- 

AT-1 -1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T 1 D Ã o 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nO 2, artigo li, § inico, da Corregedoria 

104 do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

EmO de 	O 6 	 1.9 

~L  ~~ 
iretor de Secretaria 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

C E- 1-2 


